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EXPEDIENTE  

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direto e Indireta 

deste Município, sendo pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações acesse: 

http://www.doesandovalina.com.br/paginas/

diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 

18 3277-1121 

 

 

 
 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2023 

 

Decreta ponto facultativo e suspende o 

expediente nos dias 07 e 08 de setembro de 2023 

na Câmara Municipal de Sandovalina e dá 

outras providências. 

 

CLÁUDIO SANTANA DA SILVA, Presidente 

da Câmara Municipal de Sandovalina, no 

exercício das atribuições legais que lhes são 

conferidas: 

 

   Considerando que o próximo dia 07 

(Sete) de setembro é feriado nacional em 

referência a “Independência do Brasil”, por força 

dos dispostos nas Leis nº 662 de 6 de abril de 

1949, e 10.607 de 19 de dezembro de 2002. 

 

   Considerando que o dia 08 (Oito) de 

setembro intercala-se com o feriado do dia 07 

(Sete) de Setembro e o final de semana; 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Fica decretado ponto facultativo 

e suspenso o expediente na Câmara Municipal de 

Sandovalina no dia 08 de setembro de 2023 

(sexta-feira) por força do feriado do dia 07 de 

setembro de 2023 (quinta-feira) referente aos 

dispostos nas Leis nº 662 de 6 de abril de 1949, e 

10.607 de 19 de dezembro de 2002.  

 

  Art. 2º O retorno ao funcionamento da 

Câmara Municipal far-se-á no dia 11 de setembro 

de 2023 (segunda-feira), obedecendo aos 

horários pré-determinados. 

 

  Art. 3º Este Ato entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 Sandovalina, 01 de setembro de 2023. 

 

 

CLÁUDIO SANTANA DA SILVA 

Presidente da Câmara 

 

Registrado e publicado nos termos da lei na data 

supra. 

 

 

ANDRÉ HALLWAS RIBEIRO ALVES 

Secretário Legislativo II 

 

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 003/2023 

 

 

Apoia a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos para aprimorar a qualidade de seus 

serviços, garantir tarifas acessíveis, promover a 

ampliação das áreas de entregas e melhor 

estrutura de atendimento nos municípios, 

maximizar os resultados operacionais, 

comerciais e de atendimento, através de uma 

gestão técnico-profissional, abertura de 

concurso público e manutenção como empresa 

pública, objetivando atender de forma ampla, 

isonômica e irrestrita às necessidades da 

população. 

 

Considerando que os Correios são uma 

importante entidade do Governo Federal 

presente em todo o território nacional; 

 

Considerando que os Correios prestam serviços 

de interesse social muito relevantes para os 

cidadãos e empresas, como o transporte e entrega 

de correspondências, de encomendas e o 

atendimento de serviços financeiros; 

 

Considerando que os Correios prestam 

inúmeros serviços relevantes para os órgãos 

públicos, federais, estaduais e municipais, como 

o recebimento de impostos e taxas, o pagamento 

de benefícios sociais, inscrições em cadastros e 

concursos, logística de eleições, distribuição de 

livros didáticos e de provas de concursos 

públicos, como o ENEM, distribuição de 

medicamentos e vários outros; 

 

Considerando que os Correios são parceiros e 

fator de fomento das pequenas e médias 

empresas, especialmente das que atuam no 

comércio eletrônico (e-commerce), sendo líder 

no segmento de encomendas nacionais e 

internacionais, com preços competitivos e que 

ajudam, inclusive, na regulação do mercado e na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l0662.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l0662.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10607.htm
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manutenção de preços mais justos e 

competitivos; 

 

Considerando o papel estratégico de um Correio 

Público na logística do país, contribuindo para o 

desenvolvimento e integração nacional; 

 

Considerando que os Correios são uma estatal 

superavitária, não dependente dos recursos do 

Tesouro Nacional; 

 

Considerando a necessidade de modernização 

constante da empresa, garantindo a atualidade 

dos serviços à população e seu equilíbrio 

econômico-financeiro, é do interesse coletivo 

que sua gestão seja técnico-profissional, sob a 

liderança de profissionais especialistas nas suas 

áreas de atuação com relações transparentes com 

a sociedade de acordo com a Lei das Estatais – 

lei 13303/16; 

 

Considerando que desde o ano de 2011 não há 

contratação de funcionários, fator que implica 

em enormes dificuldades no atendimento e 

distribuição em muitos municípios, uma vez que 

há deficiência de mão de obra, já que o volume 

de encomendas vem aumentando a cada ano e o 

quadro funcional atual não acompanha essa 

evolução mercadológica; 

 

Considerando que em todos os países com 

grande território como o Brasil o serviço postal é 

prestado por organizações públicas e não 

privadas, visando garantir a universalização dos 

serviços postais; 

 

Considerando os diversos benefícios da 

presença dos Correios em todos os municípios 

dos país, bem como da oferta ampla e irrestrita 

de seus serviços para a população e para a 

economia, sendo do interesse coletivo que os 

Correios permaneçam atuando como verdadeiro 

braço do Governo Federal em todo o território 

nacional; 

 

REQUEIRO, na forma regimental, ouvido em 

Soberano Plenário, que seja manifestada 

MOÇÃO DE APOIO desta Casa para que neste 

e em futuros Governos Federais seja mantida 

como empresa pública, com ampla presença no 

território nacional, desenvolvida e atualizada 

tecnologicamente, gerida de modo profissional e 

com a readequação de seu quadro funcional 

mediante a abertura de concurso público, com o 

objetivo de prestar serviços de qualidade à toda 

população brasileira, com ampliação da sua 

relevância para os pequenos negócios e para os 

cidadãos, visando atender às necessidades dos 

municípios, e que a presente Moção, após 

aprovada pelos senhores pares, seja 

encaminhada, como prova de nossa mais 

veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às 

autoridades que seguem: 

 

Exmº Sr. 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA 

MD Presidente da República 

Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3º 

Andar  

CEP 70150-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

imprensaccivil@presidencia.gov.br  

E-mail alternativo para envio: 

anamaria.rossi@presidencia.gov.br 

 

Exmº Sr. 

RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO – 

DEM 

MD Senador Presidente do Senado Federal 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – 

Anexo: 1 – 17º Pavimento  

CEP 70165-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

sen.rodrigopacheco@senado.leg.br  

 

Exmº Sr. 

ARTHUR CESAR PEREIRA DE LIRA - PP 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos 

Deputados 

Câmara dos Deputados – Palácio do Congresso 

Nacional - Gabinete: 308 – Anexo IV  

Praça dos Três Poderes 

CEP 70160-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

presidencia@camara.leg.br 

E-mail alternativo para envio: 

dep.arthurlira@camara.leg.br 

 

mailto:anamaria.rossi@presidencia.gov.br
mailto:sen.rodrigopacheco@senado.leg.br
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Exmº Sr. 

RUI COSTA 

MD Ministro da Casa Civil 

Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º 

Andar, Sala 426  

CEP 70150-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

imprensaccivil@presidencia.gov.br  

E-mail alternativo para envio: 

jairo.goncalves@presidencia.gov.br  

 

Exmª Sra. 

LUCIANA SANTOS 

MD Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E,  

CEP 70064-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

ascom.lucianasantos@gmail.com 

E-mail alternativo para envio: 

imprensa@mtci.gov.br  

 

Exmª Srª 

ROSA MARIA PIRES WEBER 

MD Presidente do STF – Supremo Tribunal 

Federal 

Praça dos Três Poderes – Gabinete  

CEP 70175-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

secretariageral@stf.jus.br  

 

Exmº Sr. 

JUSCELINO FILHO 

MD Ministro das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R – Gabinete 

do Ministro  

CEP 70044-902 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

imprensa@mcom.gov.br  

E-mail alternativo para envio: 

ascom@mcom.gov.br  

 

Exmº Sr. 

FERNANDO HADDAD 

MD Ministro da Fazenda 

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º Andar – 

Gabinete  

CEP 70048-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

imprensa@economia.gov.br  

 

Exmº Sr. 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 

Controladoria Geral da União 

SAS, Quadra 01, Bloco A, Edifício Darcy 

Ribeiro  

CEP 70070-905 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

imprensacgu@cgu.gov.br  

 

Exmº Sr. 

BRUNO DANTAS 

MD Ministro Presidente do Tribunal de Contas 

da União 

Setor de Administração Federal Sul, Asa Sul  

CEP 70042-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: min-

bd@tcu.gov.br  

 

Exmº Sr. 

FABIANO SILVA DOS SANTOS 

Presidente dos Correios 

Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A – Ed. Sede 

dos Correios – 20º Andar  

CEP 70002-900 / Brasília/DF 

E-mail alternativo para envio: 

presidencia@correios.com.br  

E-mail alternativo para envio: 

diefi@correios.com.br  

 

 

Câmara Municipal de Sandovalina, 28 de agosto 

de 2023. 

 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

VEREADORES  SUBSCRITORES:- 
 

 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Vereador/Vice-Presidente 

 

 

ALBERTO LOPES SANFELICI 

Vereador/1º Secretário 
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CARLOS JOSE DA SILVA 

Vereador/2º Secretário 

 

 

ROGERIO ROCHA DE ARAUJO 

Vereador 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador 

 

 

CLAUDENIR NEVES DA SILVA 

Vereador 

 

 

EDIZEL RAIMUNDO DA SILVA 

Vereador 

 

 

JULIANO BRAZ DE MELO 

Vereador 

 

 
MOÇÃO DE APOIO Nº 003/2023 

 

JUSTIFICATIVAS 

 

Moção de apoio à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos para aprimorar a qualidade 

de seus serviços, garantir tarifas acessíveis, 

promover a ampliação das áreas de entregas e 

melhor estrutura de atendimento nos municípios, 

maximizar os resultados operacionais, 

comerciais e de atendimento, através de uma 

gestão técnico-profissional, abertura de concurso 

público e manutenção como empresa pública, 

objetivando atender de forma ampla, isonômica 

e irrestrita às necessidades da população. 

Inicialmente quero cumprimentar aos demais 

Vereadores e ao público que acompanha a 

transmissão da reunião. 

Início minha fala agradecendo à Câmara pela 

proposição da Moção que é de minha autoria e 

que retrata a preocupação desta Câmara 

Municipal, bem como de nosso município, de 

revitalizar os serviços da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, para que a população de 

nossa cidade tenha um atendimento de qualidade, 

através da manutenção de uma empresa pública 

sólida e presente em todo o território nacional. 

Justificativas: 

Os Correios existem para cumprir mandado 

constitucional, uma vez que o Artigo 21 da 

Constituição Federal estabelece que compete à 

União a manutenção do serviço postal e correio 

aéreo nacional. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é 

uma instituição do Governo Federal e está 

presente em todos os municípios brasileiros, 

inclusive nos pequenos, onde a demanda dos 

serviços postais é baixa. Sua manutenção como 

empresa pública revitalizada e sólida se faz 

necessária para não privar de seus serviços os 

menores e mais distantes municípios. 

Somente 350 cidades, entre os 5.570 municípios 

brasileiros geram lucro para os Correios, porém, 

como já citado, a empresa está presente em todo 

território nacional devido à sua preocupação 

social e de integração de toda população 

brasileira.  

Muitos serviços oferecidos pelos Correios têm 

forte caráter de utilidade pública, entre eles o 

recebimento de benefícios sociais (INSS) por 

parte da população do município, atendimento de 

serviços financeiros, recebimento de impostos, 

inscrições em cadastros e concursos públicos, 

logística de eleições incluindo o transporte das 

urnas em nível nacional, distribuição de provas 

de concursos como o ENEM, e ainda distribuição 

de livros didáticos para as escolas públicas de 

todo o país. 

Se trata de uma empresa pública superavitária, 

que não depende de recursos do Tesouro 

Nacional. Em 2020 gerou lucro de 1,5 bilhão e 

em 2021 de 3,7 bilhões, sendo parte desse valor 

repassado como dividendos à União e, 

consequentemente, revertido aos municípios sob 

forma de benefícios ou repasses feitos pelo 

Governo Federal. 

Os Correios têm um forte papel estratégico na 

logística do país, contribuindo para o 

desenvolvimento e integração nacional e 

fomentando negócios, sobretudo às pequenas e 
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médias empresas, especialmente às que atuam no 

comércio eletrônico. 

As tarifas praticadas pelos Correios são 

acessíveis, mesmo levando-se em conta a enorme 

extensão territorial do país. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos já 

foi considerada como uma das melhores 

prestadoras de serviços de correios do mundo, 

bem como a instituição de maior credibilidade 

dos brasileiros, porém atualmente, devido a um 

longo período marcado pela falta de 

investimentos e ausência de políticas públicas 

voltadas para o setor, observou-se significativa 

queda na qualidade de seus serviços, em que 

pesem todos os esforços dos funcionários para 

preservar o bom funcionamento da empresa, 

esforços esses admiráveis, uma vez que o atual 

quadro funcional é insuficiente para atender às 

demandas do mercado, tendo em vista não 

ocorrer contratações desde 2011, ou seja, há 12 

anos. 

A presente Moção tem por objetivo promover a 

revitalização dos Correios para que a qualidade 

de seus serviços seja aprimorada, seu quadro 

funcional readequado visando dar suporte às 

demandas mercadológicas, objetivando um 

melhor atendimento nas agências e ampliação 

das áreas de entregas dentro de nosso município 

e de todos os demais, independentemente de seu 

porte ou localização geográfica, atendendo-os 

como uma empresa pública sólida.  

Diante de todo o exposto, que demonstra haver 

inúmeros motivos para que os Correios 

permaneçam como empresa pública de 

qualidade, solicita-se o apoio dos pares na 

aprovação de Moção de Apoio, com o 

encaminhamento de cópias às autoridades 

nomeadas no próprio documento, bem como aos 

deputados e senadores deste estado.  

 

Câmara Municipal de Sandovalina, 28 de agosto 

de 2023. 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 003/2023 

JUSTIFICATIVAS 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

VEREADORES  SUBSCRITORES:- 

 

 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Vereador/Vice-Presidente 

 

 

ALBERTO LOPES SANFELICI 

Vereador/1º Secretário 

 

CARLOS JOSE DA SILVA 

Vereador/2º Secretário 

 

 

ROGERIO ROCHA DE ARAUJO 

Vereador 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador 

 

 

CLAUDENIR NEVES DA SILVA 

Vereador 

 

 

EDIZEL RAIMUNDO DA SILVA 

Vereador 

 

 

JULIANO BRAZ DE MELO 

Vereador 

 

 

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 004/2023 
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Manifesta apelo aos Excelentíssimos Senhores e 

Senhoras Ministros e Ministras da Suprema 

Corte Brasileira, para que antes de decidirem a 

Medida Cautelar na Reclamação 61.246, São 

Paulo, que observem o desalento que vem 

assolando os Servidores Públicos Municipais e 

Estaduais do Estado de São Paulo, é sabido que 

todos os Servidores Públicos do Estado de São 

Paulo, mesmo durante toda a Pandemia, 

trabalharam arduamente e produziram, 

alcançado as metas dos Governos, Municipais e 

Estadual. 

Sr. Presidente,  

Srs. Vereadores, 

Considerando que a Lei Federal n° 173 de 27 de 

maio de 2020, Inciso IX - contar esse tempo 

como de período aquisitivo necessário 

exclusivamente para a concessão de anuênios, 

triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais 

mecanismos equivalentes que aumentem a 

despesa com pessoal em decorrência da 

aquisição de determinado tempo de serviço, sem 

qualquer prejuízo para o tempo de efetivo 

exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins; 

 

Considerando que desde a promulgação desta 

Lei Federal, o Estado de São Paulo, juntamente 

com os seus Municípios, vem praticando 

literalmente a luz da letra fria da Lei; 

Considerando que a Contagem de Tempo de 

Serviço e seus mecanismos, buscam, a 

valorização e incentiva o trabalhador, 

profissionais do Serviço Público a continuarem 

laborar com eficiência e eficácia;  

 

Considerando que após decisão exaradas pelo 

Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, na sessão ocorrida em 12 de Julho de 

2023, nas quais, apreciando as consultas 

formuladas pelas Prefeituras de Irapuã, (Processo 

TC 006.395.989.23-9, item 20 da pauta)  e Sales 

(Processo TC 006.449.989.23-5, item 21 da 

pauta), RECONHECEU O DIREITO A 

CONTAGEM DE SERVIÇO PRESTADO 

ENTRE 28/05/2020 À 31/12/2021, PARA 

TODOS OS FINS, em especial para fazer dos 

períodos aquisitivos os quinquênios, sexta parte 

e licença – prêmio; 

 

Considerando que na mesma decisão o Órgão 

Julgador, deliberou que no caso de indenização, 

de Licença Prêmio e Férias não fruídas, seja 

consideradas, para fins de pagamento, a data do 

fato gerador da indenização, (a saber, exoneração 

ou aposentadoria), eis que a indenização da não-

fruição deste benefícios, não se encontrava 

vedada pela Lei Complementar 173/2020. 

 

Considerando que esta decisão encontra-se “sub 

judice”, Medida Cautelar na Reclamação 61.246, 

São Paulo, traz um grande abatimento aos 

Servidores Públicos, dando a eles 

desmotivações, e na realidade, o que queremos é 

transformar estes Servidores, em agentes da 

crescente inserção, de uma prática social 

racionalizada, voltada para a eficiência e 

eficácia, das quais, vem se institucionalizando 

nos Municípios e no Estado de São Paulo; 

 

Considerando que o Sindicato União do 

Servidores do Poder Judiciário do Estado de São 

Paulo, já se manifestou por parte dos Servidores 

Públicos do Estado de São Paulo como AMICUS 

CURIAE, número único do processo 0080769-

03.2023.1.00.0000, na Reclamatória - Rcl 

61246; 

Diante do Exposto, os Vereadores subscritores 

desta proposição, na forma regimental, depois de 

ouvido em plenário, requerem à Mesa Diretora 

da Câmara, o envio de expediente com MOÇÃO 

DE APELO aos Excelentíssimos Senhores e 

Senhoras Ministros e Ministras do Supremo 

Tribunal Federal, nos seguintes termos 

enunciados: 

“Manifesta apelo aos Excelentíssimos Senhores 

e Senhoras Ministros e Ministras da Suprema 

Corte Brasileira, para que antes de decidirem a 

Medida Cautelar na Reclamação 61.246, São 

Paulo, que observem o desalento que vem 

assolando os Servidores Públicos Municipais e 

Estaduais do Estado de São Paulo, é sabido que 

todos os Servidores Públicos do Estado de São 

Paulo, mesmo durante toda a Pandemia, 

trabalharam arduamente e produziram, 

alcançado as metas dos Governos, Municipais e 

Estadual”.  
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Solicitamos por extensão, cópias ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

como também ao Presidente do Sindicato União 

dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de 

São Paulo. 

 

Câmara Municipal de Sandovalina, 30 de agosto 

de 2023. 

 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

VEREADORES  SUBSCRITORES:- 

 

 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Vereador/Vice-Presidente 

 

 

ALBERTO LOPES SANFELICI 

Vereador/1º Secretário 

 

CARLOS JOSE DA SILVA 

Vereador/2º Secretário 

 

 

ROGERIO ROCHA DE ARAUJO 

Vereador 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador 

 

 

CLAUDENIR NEVES DA SILVA 

Vereador 

 

 

EDIZEL RAIMUNDO DA SILVA 

Vereador 

 

 

JULIANO BRAZ DE MELO 

Vereador 

 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2023 

 

Requer da Mesa Diretora envio de moção de 

repúdio ao Supremo Tribunal Federal e ao 

Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 

442 e contra seu intento de descriminalizar o 

aborto até a décima segunda semana de 

gestação, mediante via judicial, na forma que 

indica. 

 

O Senhor Vereador e Presidente Claudio Santana 

da Silva, juntamente com os demais vereadores 

abaixo assinados, no uso de suas atribuições 

legais, e na forma regimental, requerem à Mesa 

Diretora o envio de expediente: 

 

I.Ao Gabinete da Presidência do Supremo 

Tribunal Federal (Praça dos Três Poderes, 

Brasília/DF 70175-900), pugnando pela 

distribuição de cópia da referida moção e de suas 

razões para os excelentíssimos senhores 

ministros da Suprema Corte, para acolher esta 

moção como manifestação de vontade da maioria 

absoluta do Povo de Sandovalina-SP, mediante 

deliberação em Plenário de seus representantes 

legitimamente eleitos, no sentido de se opor à 

procedência da ADPF 442, rogando à 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber 

que mantenha a posição exarada na peça de 

informações apresentada nos autos da ADI nº 

5.581, de forma a defender a vida desde a 

concepção até o seu ocaso natural e a garantir as 

prerrogativas do Congresso Nacional como 

único legitimado para regular a matéria. 

 

II.Ao Gabinete da Presidência do Congresso 

Nacional, pugnando que a referida Casa, ao 

prestar as informações solicitadas pela Ministra 

Rosa Weber, manifeste-se segundo os anseios do 

Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à 

vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e 

em conformidade com as reiteradas vezes que 

negou aprovação a projetos legislativos que 

visavam ampliação das excludentes de 

punibilidade do aborto ou mesmo de sua 

descriminalização. 
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Câmara Municipal de Sandovalina, 30 de agosto 

de 2023.  

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

VEREADORES  SUBSCRITORES:- 

 

 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Vereador/Vice-Presidente 

 

 

ALBERTO LOPES SANFELICI 

Vereador/1º Secretário 

 

CARLOS JOSE DA SILVA 

Vereador/2º Secretário 

 

 

ROGERIO ROCHA DE ARAUJO 

Vereador 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador 

 

 

CLAUDENIR NEVES DA SILVA 

Vereador 

 

 

EDIZEL RAIMUNDO DA SILVA 

Vereador 

 

 

JULIANO BRAZ DE MELO 

Vereador 

 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2023 

 

 
1 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDeta

lhe.asp?idConteudo=337860 

JUSTIFICATIVAS 

 

No dia 26 de março de 2018, sua Excelência, a 

Ministra Rosa Weber, relatora da ADPF 442, 

ação proposta pelo Partido Socialismo e 

Liberdade – PSOL, convocou uma audiência 

pública para discutir a descriminalização do 

aborto nas primeiras doze semanas de gestação. 

Atendendo à solicitação de Sua Excelência, pela 

participação popular para discutir a matéria, esta 

Casa do Povo de Fortaleza do Ceará, mediante 

seus legítimos representantes eleitos, apresenta 

as seguintes justificativas e posicionamento, para 

que seja considerado como manifestação de 

considerável porção do Povo Brasileiro, e integre 

a discussão pública convocada sobre a matéria. 

 

Inicialmente, explicitamos os argumentos 

apresentados pelos autores na ADPF, conforme 

noticiado pelo próprio STF, em seu sítio 

eletrônico1: 

 

1.      As razões jurídicas de 1940, que 

criminalizaram o aborto no Código Penal, não 

mais se sustentariam, uma vez que a manutenção 

da gestação é um dever desnecessário imposto 

contra a mulher; 

 

2.      A laicidade do Estado Democrático de 

Direito, ao albergar o “pluralismo razoável”, 

favorece, de algum modo, a descriminalização do 

aborto, uma vez que o Estado não está submisso 

a razões de ordem religiosa na definição de suas 

leis; 

 

3.      A criminalização do aborto compromete a 

dignidade das mulheres e sua saúde, 

pressionando aquelas que optam pelo crime do 

aborto a submeterem-se a procedimentos 

arriscados; 

 

4.      O processo de evolução da discussão das 

matérias correlatas ao aborto no STF tem seguido 

num sentido tal que favoreceria o deferimento da 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=337860
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=337860
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exceção de punibilidade dentro do primeiro 

trimestre; 

 

Cumpre analisar, detidamente, cada um dos 

pontos acima, para evidenciar a ausência de 

razões da referida ADPF, de modo que o 

Supremo Tribunal Federal, tendo requerido a 

participação popular, possa levar em 

consideração, no julgamento, as razões também 

aqui apresentadas. 

 

O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: 

de que estaria ultrapassado, no seio da sociedade 

brasileira, o motriz de defesa do nascituro no 

primeiro trimestre gestacional, que fundamentou 

a estipulação do tipo penal naquela época; e, 

segundamente, que a manutenção da gravidez 

seria um dever injusto colocado sobre a mulher. 

 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões 

jurídicas que fundamentaram a criminalização do 

aborto no Código Penal de 1940, podemos 

resolver a questão analisando as discussões nas 

Casas do Povo, que são as instâncias 

democraticamente legitimadas a registrar 

historicamente a evolução dos anseios populares 

em torno de questões como esta. 

 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos 

Deputados, que pretendia descriminalização do 

aborto até a 12ª semana de gravidez. Naquele 

momento, sem qualquer intento de alteração 

legislativa nessa matéria, a Comissão de 

Seguridade Social e Família da Câmara dos 

Deputados arquivou o projeto. 

 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de 

audiências públicas, houve uma nova votação do 

mesmo PL 1135/91, e mais uma vez foi 

derrotado na mesma Comissão por 33 votos a 

“0”. Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova 

derrota na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, 

foi arquivado, nos termos do art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL 

882/2015, de autoria do Deputado Federal Jean 

Wyllys, do PSOL/RJ, tencionando a revogação 

dos artigos do Código Penal referentes ao aborto, 

sem qualquer sinalização de aprovação ou 

formação de maioria em torno da pauta até o 

momento. Já no Senado, tramita uma reforma do 

Código Penal por meio do PLS 236/2012, que, 

entre outros assuntos, visa uma maior 

liberalidade no tratamento do aborto. As 

alterações referentes a esta matéria foram 

rejeitadas na comissão especial, mediante projeto 

substitutivo, de autoria do Senador Pedro 

Taques. 

 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa 

nº 15 de 2014, também tendente à facilitação e 

regularização do aborto no primeiro trimestre 

gestacional. Seu arquivamento, na Comissão de 

Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, 

Senador Magno Malta, após de uma série de 

audiências públicas sobre a questão. 

 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se 

ainda, noutra ocasião, quando, ao prestar 

informações nos autos da ADIN nº 5.581 - que 

pretendia a facilitação do aborto de fetos cujos 

mães estivessem infectadas com o vírus da Zika 

– esboçou as seguintes razões: 

 

a) a responsabilidade da discussão democrática 

da matéria é exclusiva da Casa do Povo, não se 

podendo subtrair desta o legítimo direito de 

representar o Povo Brasileiro no tratamento e na 

definição destas questões; 

 

b) juridicamente, a descriminalização do aborto 

nos casos tratados na ação afronta o bem jurídico 

da vida, impondo severa redução de direito 

fundamental dos nascituros, que restaria 

desamparado pela legislação infraconstitucional. 

 

O breve relatório acima serve para demonstrar, 

de forma concreta, que a discussão da 

descriminalização do aborto até as doze 

primeiras semanas da gestação esteve presente 

nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. 

Houve abundante discussão neste campo, e, por 

ambas as Casas, manteve-se o entendimento da 

importância de continuar mantendo a 

criminalização do aborto. 
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Destarte, comprova-se que esta matéria vem 

sendo discutida na Casa do Povo, e é de clareza 

solar que a argumentação e as razões que 

fundamentaram a tipificação penal do aborto no 

Código de 1940 persistem e respaldam as novas 

decisões de igual teor nos últimos trinta anos. 

 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de 

que as razões que fundamentaram a 

criminalização do aborto em 1940 não estariam 

presentes na atualidade. Estão sim! E são tão 

atuais que seguem fazendo com que as 

proposituras que visam a legalização do aborto 

continuem sendo negadas nas Casas do Povo. E 

é exatamente por este motivo, POR NÃO 

CONSEGUIREM VENCER NO DEBATE 

DEMOCRÁTICO NAS CASAS 

LEGISLATIVAS, que os defensores do aborto 

levaram a questão ao STF. 

 

A respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o 

dever de manutenção da gestação contra a sua 

vontade, precisamos considerar a matéria sob a 

ótica do enfrentamento de dois direitos: o do 

nascituro à vida durante o primeiro trimestre da 

gestação e o direito da mulher à liberdade de 

optar por não manter a gravidez. Cumpre, assim, 

examinar qual destes direitos deve prevalecer. 

 

Definida a questão, vemos que os próprios 

autores da ADPF resolvem o problema, uma vez 

que, nos próprios termos da ação, após as doze 

semanas iniciais, a mulher não poderia mais se 

decidir pelo aborto (excetuando os casos legais já 

definidos) e, portanto, evidenciam que esta 

obrigação não é injusta após essas doze semanas, 

reconhecendo que o direito do nascituro à vida 

supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, 

se não é considerado injusto que a mulher seja 

obrigada a manter a gestação após as primeiras 

doze semanas, então não há que se falar em 

“injustiça” ao se colocar a obrigação de manter a 

gestação antes disso. 

 

O dever de manutenção da gestação imposto à 

mulher não é, portanto, injusto nem abstrata e 

nem objetivamente. O dever subjacente que 

justifica a obrigação colocada contra a mulher 

depois do primeiro trimestre de gestação está 

igualmente presente no primeiro trimestre. 

 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado 

Brasileiro como ponto de partida para a análise 

da questão, sendo o “pluralismo razoável” um 

corolário da democracia laica. Nesta linha de 

raciocínio dos autores da ADPF, a 

permissividade em relação ao aborto seria uma 

decorrência natural deste corolário, de forma 

que, havendo pessoas favoráveis e contrárias à 

prática, a questão seria hipoteticamente resolvida 

com base na análise das pessoas afetadas. 

Portanto, de acordo com este pensamento, as 

mulheres gestantes é que deveriam ter o direito 

de decidir, caso a caso, se preferem manter ou 

não a gravidez. 

 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não 

proíbe a participação de linhas de raciocínio 

tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o 

Estado estaria obrigando a participação privativa 

de não-religiosos na discussão sobre o tema, e 

excluindo uma porção (maioria absoluta) da 

sociedade brasileira só pelo fato de serem 

religiosos. A laicidade do Estado não pode servir 

de subterfúgio para a exclusão de grandes setores 

da sociedade dos processos decisórios. 

 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que 

considerar todos os interessados, partindo de 

uma discussão aberta, dialógica e franca, com 

ampla participação de todos, sem distinção de 

qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo 

pluralismo razoável que, com toda a justiça, abre 

a questão para os pontos de vista das mulheres 

indígenas, das mulheres negras e das mulheres 

pobres, também deve considerar o ponto de vista 

das mulheres que têm convicção religiosa, ou vão 

discriminá-las em razão de suas crenças??? 

 

Com muito mais justiça, também deve deferir 

abertura à defesa dos nascituros, que ainda não 

podem se expressar política ou socialmente, 

senão exclusivamente por representantes 

desinteressados, particularmente para o escopo 

da decisão a ser tomada: os nascituros pré-

noventenários. O pluralismo razoável há de 

conceder espaço para mulheres, religiosas ou 
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não, e para os nascituros, decidindo a questão por 

meio de suas justas e legítimas representações 

políticas no Parlamento. 

 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do 

perigo imposto às mulheres que se submetem a 

procedimentos abortivos clandestinos, alegando 

que isso somente existiria devido à repressão 

social colocada em torno do tema. As mulheres, 

nesta linha argumentativa, facilmente poderiam 

abortar “de maneira segura”, caso houvesse um 

apoio social e uma permissividade legal para 

clínicas abortivas. 

 

A despeito da insegurança que todo e qualquer 

procedimento abortivo representa para a mulher 

– seja psicologicamente, seja fisicamente – 

mesmo com apoio médico e legal, sabemos que, 

em qualquer jurisdição onde é permitido o 

aborto, ainda assim, superabundam razões para 

sua clandestinidade. Além disso, todos sabem 

que, nos países em que foi descriminalizado o 

aborto, persistem e se multiplicam as clínicas 

ilegais pelas mais diversas razões: abortos 

secretos, comercialização de órgãos e restos do 

corpo das crianças abortadas, entre outros casos. 

 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para 

extração de órgãos que são negociados no 

mercado negro, haja vista que, no nosso 

ordenamento jurídico, esta é uma prática ilegal, 

e, nestas clínicas, também se corre o risco de 

problemas de saúde e mesmo de morte. Ora, se 

for aceitável a argumentação de que o aborto 

deve ser legalizado porque muitas gestantes são 

obrigadas a correr algum risco por procurarem 

clínicas clandestinas, então, pelo mesmo 

fundamento, no Brasil teria que ser legalizada a 

comercialização de órgãos porque muitos 

brasileiros procuram clínicas ilegais para 

realizarem esse procedimento ilícito. 

 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta 

argumentação, teríamos que legalizar diversos 

tipos penais que, em razão da repressão social, 

 
2 Art. 4º - Toda pessoa tem o direito de que se 

respeite sua vida. Esse direito deve ser 

protegido pela lei e, em geral, desde o momento 

estão “obrigados” a correr riscos por atuarem à 

margem da lei. 

 

Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico 

“Vida” e o bem jurídico “Saúde” de qualquer 

pessoa que se submete a riscos em decorrência 

de, voluntariamente, decidir por praticar uma 

ação ilegal, merece tanta defesa quanto o mesmo 

bem jurídico de gestantes que optam pelo 

procedimento abortivo ilegal. 

 

O risco que decorre àqueles que agem à margem 

da lei é uma consequência natural (e desejada) da 

proibição e da repressão social. Enquanto o povo 

brasileiro, representado em suas Casas 

Legislativas próprias, decidir pela repressão em 

torno de uma dada prática, também está optando, 

necessariamente, para que seus praticantes sejam 

punidos e para que sofram os riscos naturais do 

desenvolvimento de suas atividades dentro da 

ilegalidade. 

 

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF avoca 

a evolução da discussão no STF em temas 

correlatos como motriz para novas alterações nas 

compreensões desta importante instância 

jurídica. Segundo os autores da ação, a permissão 

das pesquisas com células-tronco embrionárias e 

a permissão do abortamento de fetos anencéfalos 

constituiriam precedentes judiciais para a 

exceção de punibilidade do abortamento pré-

noventenário. 

 

Juridicamente, um julgamento não implica o 

outro. Acima da ordem infraconstitucional, 

ademais, a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 

1969, garante o direito à vida desde a 

concepção2. Diz-se isto porque, em julgamento 

da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o 

Excelentíssimo Relator Ministro Luiz Fux, 

determinou que atos infraconstitucionais que se 

contrapõem à efetivação dos direitos individuais 

fossem suprimidos. Isto é, a evolução da 

discussão da temática não progride unicamente 

da concepção. Ninguém pode ser privado da 

vida arbitrariamente. 
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para o lado da permissividade do aborto na Corte 

Suprema. 

 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro 

prescinde de determinações protetivas dos 

direitos dos nascituros para que se possa decidir 

à revelia da totalidade do sistema jurídico 

brasileiro. O Código Civil determina inclusive a 

proteção dos direitos do nascituro, não em sua 

generalidade, que poderia ser interpretada 

restritivamente como depois do terceiro mês, 

mas desde a concepção especificamente3. Como 

excluir a punibilidade do abortamento de 

nascituros pré-noventenários em qualquer caso, 

sem interferir diretamente nas diversas proteções 

legais colocadas intencionalmente na Lei 

Brasileira para ampará-los? 

 

Por esta razão, conhecendo a real evolução 

jurídica da matéria, e em homenagem à teoria do 

diálogo das fontes, segundo a qual as normas 

jurídicas devem ter sua aplicação simultânea, 

coerente e coordenada, de forma a 

complementarem-se e não se excluírem, é que o 

Povo de Fortaleza, mediante seus representantes 

legitimamente eleitos, põe-se contrário à 

procedência da referida ADPF, rogando à 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber 

que mantenha a posição exarada na peça de 

informações apresentada nos autos da ADI nº 

5.581, de forma a defender a vida desde a 

concepção até seu ocaso natural e a garantir as 

prerrogativas do Congresso Nacional como 

único legitimado para regular a matéria. 

 

Câmara Municipal de Sandovalina, 30 de agosto 

de 2023. 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Vereador Autor 

 

 

VEREADORES  SUBSCRITORES:- 

 

 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

 
3 Art. 2º do Código Civil Brasileiro – A 

personalidade civil da pessoa começa do 
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Vereador 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 

 

 

 

 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOVALINA 

 

 

No 4º dia do mês de setembro de 2023, as 20:00 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Sandovalina, Comarca de Pirapozinho, Estado de 

São Paulo, situada à Av. Cel. Izidoro Coimbra, 

nº 406, tomou posse no cargo de Vereador o Sr. 

VALTER PINHEIRO BISPO, na qualidade de 

Suplente do Partido Trabalhista Brasileiro 

(PTB), devidamente diplomado pela Justiça 

Eleitoral, em razão da licença para tratamento de 

nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 

desde a concepção, os direitos do nascituro. 
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saúde pelo prazo de 90 dias, concedida pelo 

Plenário da Câmara Municipal ao Vereador 

LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA 

quando da realização da 12º Sessão Ordinária em 

21 de agosto de 2023. O exercício da suplência 

se estenderá até o efetivo retorno do titular. Para 

constar, eu, André Hallwas Ribeiro Alves, 

Secretário Legislativo II, lavrei o presente 

TERMO DE POSSE, que depois de lido, 

conferido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelo Senhor Presidente e pelos 1º e 2º 

Secretários, pelo Vereador empossado e por 

mim. 

 

 

CLAUDIO SANTANA DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

ALBERTO LOPES SANFELICI 

1º Secretário 

 

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

2º Secretário 

 

 

VALTER PINHEIRO BISPO 

Vereador Empossado 

 

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria 

Administrativa desta Câmara Municipal em data 

supra. 

 

 

 

ANDRÉ HALLWAS RIBEIRO ALVES 

Secretário Legislativo II 
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